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DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  24/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 104/2021 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL EM ESTRUTURA DE 

ALVENARIA, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 160,0 M 2  (CENTO E 

SESSENTA METROS QUADRADOS), LOCALIZADO NA RUA BRIGADEIRO 

ROCHA LOURES, SOBRE O IMÓVEL URBANO N 156, SALA 02 - 

FUNDOS - CENTRO DO LOTEAMENTO SEDE, MATRÍCULA N 14.717/1. 

DATA: 25.08.2021 
	

RATIFICAÇÃO: 25.08.2021 

ti' 

ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA - 

ACIVI 

CNPJ: 77.486.090/0001-05 

VALOR TOTAL R$ 14.400,00 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura de alvenaria, com área construída de 

160,0 m 2  (cento e sessenta metros quadrados), localizado na Rua Brigadeiro Rocha Loures, 

sobre o imóvel urbano n 2  156, Sala 02 - Fundos - Centro do loteamento Sede, matrícula n2 

14.717/1. 

Justificativa: 
O objetivo do aluguel da sala supracitada é a organização de um Arquivo Geral Central 

dos documentos de guarda permanentes do Município na sua destinação final, sendo, 

documentos que já cumpriram as finalidades de sua criação. 

A intenção é reunir, conservar e facilitar a consulta dos documentos, conservar e 

tornar acessíveis os documentos úteis para fins administrativos, pesquisas históricas e outros 

fins. 

Justificado também pelo fato de ser uma sala próxima a Secretaria Administrativa do 

Município de Coronel Vivida, facilitando o acesso. 

Do valor: 
O custo total estimado é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, 

totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos 
reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 20 de agosto de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. O presente termo tem por objeto a locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura de 

alvenaria, com área construída de 160,0 m 2  (cento e sessenta metros quadrados), localizado 

na Rua Brigadeiro Rocha Loures, sobre o imóvel urbano n 9  156, Sala 02 - Fundos - Centro do 

loteamento Sede, matrícula n 2  14.717/1, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

Requisição de Necessidades n 2  377/2021 - ( ANEXO 01) 

2. Dados do Locador: 

2.1. ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA - ACIVI, Associação formada pelas 

pessoas físicas e jurídicas a ela filiadas, inscrita no CNPJ n 2  77.486.090/0001-05, estabelecida 

na Rua Brigadeiro Rocha Loures, n 2  156, CEP: 85.550-000, Coronel Vivida-PR, representada 

pelo seu Presidente Sr. Paulo Roberto da Silva, portador do CPF n 2  371.632.729-87 e RG n 2  

1.792.059-6 SESP/PR. 

3. Do imóvel e valor: 
3.1. O imóvel se constitui em uma sala comercial, com área construída de 160,0 m 2  (cento e 

sessenta metros quadrados), localizada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, andar térreo, 

sala 02, fundos do edifício de propriedade da Associação Empresarial de Coronel Vivida - 

ACIVI, nesta cidade. 

3.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.200,00 (um mil 
e duzentos reais) mensais, totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais), 
3.3. O valor supracitado foi composto com base em avaliações imobiliárias para referência 

de valor de mercado, anexas ao processo. 

4. Da Justificativa: 
4.1. O objetivo do aluguel da sala supracitada é a organização de um Arquivo Geral Central 
dos documentos de guarda permanentes do Município na sua destinação final, sendo, 

documentos que já cumpriram as finalidades de sua criação. 

4.2. A intenção é reunir, conservar e facilitar a consulta dos documentos, conservar e 

tornar acessíveis os documentos úteis para fins administrativos, pesquisas históricas e 

outros fins. 

4.3. Justificado também pelo fato de ser uma sala próxima a Secretaria Administrativa do 

Município de Coronel Vivida, facilitando o acesso. 

S. Obrigações do Locatário: 

5.1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; 

5.2. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

5.3. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 

decorrentes do seu uso normal. 	 . 
5.4. Comunicar ao locador qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba. 
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5.5. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados. 

6. Das Obrigações do Locador: 
6.1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 

6.2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 

6.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

6.4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

6.5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 

fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

6.6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

6.6.1. Dar preferencia a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 

de documentos; 

6.6.2. Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar preferencialmente 

a função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado com madeira de origem 

legal. 

6,7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.8. O locador será responsável pelos encargos do prêmio de seguro complementar que 

incida ou venha incidir sobre o imóvel. 

6.9. Responsabilizar-se pelo pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, 

referente ao imóvel locado. 

6.10. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica, água, esgoto e internet que incidir 

sobre o referido imóvel durante a vigência contratual. 

7. Prazo de Vigência: 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme o art. n 2  57 da Lei 8.666/93. 

8. Da Forma de Pagamento: 
8.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura/recibo atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

8.2. A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total para cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

8.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , 

em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

8.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. . 
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8.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

9. Da Dotação Orçamentária: 

9.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil. 

10. Da Anticorrupção: 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se compometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

11. Gestor e Fiscal do Contrato: 

11.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

11.2. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda: Carlos Lopes - Decreto n 2  7.552/21, de 26 de fevereiro de 2021, matrícula n 2  1768- 

o 

12. Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

13.1. Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Paulo Ricado-cteSouza Centenaro 

Diretor de Administração 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  37712021 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇAO 
VALOR 
UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL 

EM ESTRUTURA DE ALVENARIA, COM ÁREA 

CONSTRUÍDA 	DE 	160,0 	M 2 	(CENTO 	E 
SESSENTA 	METROS 	QUADRADOS), 

12,00 MÊS 21949 LOCALIZADO NA RUA BRIGADEIRO ROCHA 1.200,00 14.400,00 

LOURES, SOBRE O IMÓVEL URBANO N2 

156, SALA 02 - FUNDOS - CENTRO DO 

LOTEAMENTO 	SEDE, 	MATRÍCULA 	N9 

14.717/1 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	14.400,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura de alvenaria, com área 

construída de 160,0 m 2  (cento e sessenta metros quadrados), localizado na rua Brigadeiro Rocha Loures, sobre o 

imóvel urbano n 2  156, Sala 02 - Fundos - Centro do loteamento Sede, matrícula n 9  14.717/1, 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 
O 0301 O 6 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 47 4408 339039100000 

Usuário emissor: SIMONE 5020 

C5rIos 4pes 
Secretaria de Adminitração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

o 
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UT, T MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura de alvenaria, com área construída 

de 160,0 m 2  (cento e sessenta metros quadrados), localizado na rua Brigadeiro Rocha 

Loures, sobre o imóvel urbano n 156, Sala 02 - Fundos - Centro do loteamento Sede, 

matrícula n 2  14.717/1 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração 47 4408 3.3.90.39.10 

Geral 

03.001.04.122.0003.2.006  

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-0/PR 
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Rua: Brigadeiro Rocha Loures, 156. 	 ' 
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Cep: 85.550-000 - Coronel Vivida - Pr AC 1 \! 1 E-mail: acivi1975@gmail.com  - Fone fax: (46) 3232-1547 

CNPJ: 77.486.090/0001-05 

	

ASS0CÇÃ0 EMPRESARL DE CORONEL VMÜÀ 	www.acivi.org.br  

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Excelentíssimo Senhor 
Anderson Barreto 
D.D. Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito. 

A ACIVI - Associação Empresarial de Coronel Vivida, entidade 

representativa da classe empresarial do nosso Município, vem por meio 

desta manifestar o interesse na locação do imóvel de sua propriedade, 

para a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, a sala comercial está 

situada na rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, denominada sala 02, com 

aproximadamente 160 m2, 

Para tanto, apresento a proposta de locação pelo prazo indeterminado, 

sendo o valor mensal de R$ 1.200,00 ( Um mil e duzentos reais) com 

reajuste anual pelo índice de correção nacional. 

Com respeitosos cumprimentos, aguardamos resposta positiva acerca 

da nossa proposta. 

Coronel Vivida, 12 de Agosto de 2021. 

) 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da ACIVI 
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PARECER DO VALOR DE MERCADO DE SALA COMERCIAL PARA 
LOCAÇAO 

1 - INTRODUÇÃO: 

Objetiva o presente Parecer, atender 	solicitação do Sr. 
PAULO. ROBERTO SILVA, presidente da Associação Empresarial de Coronel 
Vivida - ACIVI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
77.486.090/0001-05, sem fins lucrativos, com sede à Rua Brigadeiro Rocha 
Loures, 156, centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná. 

Este Parecer de Avaliação atende aos requisitos da Lei n° 
6.530/78 que regulamenta a profissão de Corretores de Imóveis e a Resolução 
1.066/2007 do COFECI - Conselho Federal dos Corretores de Imóveis. 

2 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO: 

O objetivo do Parecer é opinar, sobre o valor de mercado para 
locação do imóvel avaliado, que destina orientar interesse do Poder Público 
Municipal local. 

3 - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO: 

SALA COMERCIAL n° 02 (DOIS) - FUNDOS, com área útil aproximada de 
160,0 m2 (cento e sessenta metros quadrados), localizada no andar térreo do 
edifício de propriedade da Associação Empresarial de Coronel Vivida, 'ACIVI", 
com endereço à Rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, nesta cidade. 

VALOR DE MERCADO PARA LOCAÇÃO: 	 R$1.360,00 

(MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS) MENSAIS. 

(160,0 M2 X R$8,501M2) 

Fone: (46) 3232-2244 	-- E-mail.ppreisJmoseishotmaiI.com  - Av. Generoso Marques, 553 	85550-000 
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4- PESQUISA E METODOLOGIA AVALIATÓRIA: 

A presente avaliação tomou como base as informações comparativas de 
mercado de imóveis assemelhados alugados no mercado local, bem como, o 
comparativo de valores de imóveis ofertados para locação na cidade de Coronel 
Vivida. 

Coronel Vivida, 11 de agosto 2020 

Fone, (46) 3232-2244 	E-mail: vppreis_imoveis@hotmail.com  - Av. Generoso Marques, 553 	85550-000 	CORONEL V1VIOA . PARANÁ 
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TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

limo(a). 

Sr(a). 

Associação Empresarial de Coronel Vivida 

Por solicitação de Vossa Senhoria apresentamos a avaliação do valor 

para locação do imóvel situado na Rua Brigadeiro Rocha Loures n°156, 

Centro, Coronel Vivida- PR, 

Trata-se de um imóvel Sala comercial n° 02 (DOIS)- FUNDOS, com área 

útil aproximada de 160,00 m 2  (CENTO E SESSENTA METROS 

QUADRADOS). 

O imóvel está localizado no andar térreo do edifício de propriedade da 

Associação Empresarial de Coronel Vivida, "ACIVI". 

Considerando a localização, formato, dimensões, qualidade dos 

matérias de acabamento, estado de conservação e média de preços da 

região, avaliamos o imóvel quanto ao valor de locação em R$ 1.450,00 

(UM MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Coronel Vivida- PR, 10 de Agosto de 2021. 

eoreson 

CRECI No F28881 

Rua da Liberdade, 250, centro, Coronel Vivida- PR 

(t 
Omega S 

(46) 3232-2586 - 99912-247 - 99i76-O6ø5 
wWWOmepflt o 	 in&tm 

fgPj .429.314AOO1-O 	- 	 12R81 
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AVALIAÇAO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
	 'fl 

limo. Sr. 
ACIVI - Associação Comercial e Empresarial de Coronel Vivida 
Rua Brigadeiro Rocha Loures, n 0 156, Centro - Coronel Vivida, 85.550-000. 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação de V.Sa., apresentamos a conclusão do nosso departamento 
de avaliações, quanto ao valor de locação do imóvel, situado à (endereço do imóvel), 
descrito abaixo: 

Trata-se de um imóvel constituído de uma sala comercial com área útil aproximada de 
160m 2  (cento e sessenta metros quadrados), localizada no andar térreo, no edifício de 
propriedade da ACIVI, localizada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, n 0 156, Centro - 
Coronel Vivida, 85.550-000. 

Tomando-se por base as considerações descritas 
terreno, sua localização, formato, dimensões, 
aproveitamento, características da zona, padrão 
públicos, seu tipo, idade, distribuição das peça5 
materiais empregados em seu acabamento, esta( 
imóvel quanto ao valor de locação em: 

acima e tendo em vista, quanto ao 
área construída e condições de 
do logradouro, situação e serviços 
e fins de utilização, qualidade dos 

) geral de conservação, avaliamos o 

R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) para pagamento mensal. 

Atenciosamente, 

r11ir Antônio Giaretta 
CPF: 546.447.989-91 

CRECI: F 021160 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE CORONEL VIVIDA 

Serventia de Registro de Imóveis [!gistro Ggaj1[Livro 2 
Rue Ubaldino do Amarei. 538- Cx. ~1 155 

Fone/Fax: (46) 232.1476 car5movei$*wtncoroneiconl 

CNPJ7..69OO1 í 
Aroido Messias de Meio 1 MATRICULA 14 . 717/1 
Oficial Titular ___________________________________ 
CPF 131382279-53 

16 de novembro de 2005. IDENTIFICAÇAO DO IMOVEL: Consta o LOTE 
URBANO SOB N°13 (treze) da QUADRA n°38 (trinta e oito), situado 
nc LOTEANENT0 DENOMINDADO SEDE, contendo a área de 220,00 m 2  
(DUZENTOS E VINTE METROS QUADRADOS) - SEM BENFEITORIAS com os se 
guintes LIMITES E CONFRONTAÇOES: AO NORTE: divisa com o Lote n 
11, medindo 20,00m; AO LESTE: divisa com o Lote n° 10, medindo 11, 
COm; AO SUL: divisa com o Lote n° 02, medindo 20,00m; AO OESTE: di 
visa com o Lote n°12—A, medindo 11,00m. Conforme Memorial Descriti 
vo apresentado, datado de 25/10/2005, assinado por Cézar A. Golin-
CREA SP-099483—TD/PR, que fica arquivado nesta serventia, juntamen 
te com-  mapa e ART. Inscrição Cadastral sob n° 01.01.059.0025.001. 
PROPRIETÁRIO: JOSÉ PASQUALOTTO casado om MARIA GASPÃRETTO PAS 
QUALOTTO pelo Regime de Co mu o Uni ersal d Bens, anterior a vi 
gência da Lei Federal sob Ê

0 ~

5 / 7, ele b sileiro, aposentado, 
inscrito no CPF sob n° 104 82 e titu r da Cl/RG n 	11/R. 
226.327—SSP/SC residentes 	iados n ta cidade. REGISTRO 
ANTERIOR: R-3 da matrícula 3 	2 Registro Geral desta 
Serventia. Dou é. Oficial 	 dv 

R.1/14.717—Prot.45.780 em 22/02/2006 - TRANSNITENTE: JOSÉ PAS 
QUALOTTO casado com MARIA GASPARETTO PASQUALOTTO I  ele acima qua 
lificado, ela brasileira, aposentada, titular do Cl/RG nu 6.335. 
501-1—SESP/PR e inscrita no CPF n° 994.760.539-68 residentes e do 
miciliados nesta cidade. ADQUIRENTE: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRE 
SARIAL DE CORONEL VIVIDA, Pessoa Jurídica de direito privado, ins 
crita no CNPJ sob n° 77.486.090/0001-05, com sede e foro à Rua Bri 
gadeiro Rocha Loures, n 0 156, nesta cidade, no ato representada por 
seu Diretor Presidente Ademir Ernesto Sordi e Vice Presidente de 
finanças e patrimônio José Dilceu Teixeira. TITULO: Venda e Com 
pra. FORMA DO TITULO:Escritura Pública, lavrada em 07 de feverei 
ro de 2006, às fls. 102, do livro n°120, do Tabelião e Notário dês 
ta Cidade e Comarca, João Rogue Kessler. VALOR: R$26.000,00  (vin 
te e seis mil reais) .TODA A AREA DA PRESENTE MATRICULA, OU SEJAM, 
220,00m2  - SEM BENFEITORIAS. CONDIÇÕES: Fica um saldo devedor de 
R$ 23.400,00 (vinte e tres mil e quatrocentos reais), representado 
por 39 (trinta e nove) parcelas no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) cada, reaju veis de acordo com o salário mínimo vigente, 
a serem pagas n dia 2 de cada mês até o mês de abril do ano de 
2009, oeda corrente cional, pelas quais darão plena geral e 
irre oc e q itação. Apr sentada: Certidão Conjunta Negativa de 
Débi oE el t vos a Tribl. os Federais e à Dívida Ativa da União 
sob n° 4C6.8 28.661B.A D. Custas: 4.312,00—VRC. R$ 452,76. Funre 
:jus: , 0. C ivida, 22 de fevereiro de 2006. Dou fé. Ofi 
cial. 	 bb 
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ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA 

ACIVI " 
Estatuto Social 
5 ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Prefeitura Municipal 
Coruriul Vivida - Pr 

20 AGO. 2021 
Ç / k rflL 
1n8s Duhnlra Polotto 

CAPÍTULO 1 
DA FUNDAÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADES 

Art. 1 0 . A Associação Empresarial de Coronel Vivida, denominada neste estatuto apenas 
por ACIVI, fundada em 28 de Novembro de 1975, é uma associação de intuitos não 
econômicos, pessoa jurídica de direito privado, sem fins tucrai.vos, com sede e foro na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, à Rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, de 
duração indeterminada, sem ite de associados participantes. 
Art. 20.  A ACIVI é formada pelas pessoas físicas e jurídicas a ela filiadas. 
Art. 30•  A ACIVI tem por finalidade a defesa das atividades empresariais dentro de uma 
ordem econômica fundada na livre iniciativa e na valorização do trabalho. 
Parágrafo único. Constituem também objetivos da ACIVJ: 
a) Fortalecer o regime econômico de mercado; 
b) Congregar, defender e representar os interesses da livre iniciativa, empenhando-se no 
fortalecimento da classe representada; 
c) Assistir aos associados em todos os seus interesses comuns, a fim de lhes possibilitar 
maior proteção e valorização écnica de seus produtos e serviços; 
d) Promover o desenvolvi mero econômico e social do Município, da região e do Estado 
do Paraná; 
e) Promover a defesa dos leçtimos interesses das classes produtoras em geral e de seus 
associados em particular; 
f) Cooperar com os podere5 públicos no que se relaciona à política econômica e aos 
interesses da atividade emprea1at; 
g) Representar seus assockdos. judicial e extrajudicialmente, utilizando-se dos institutos 
processuais e constituciornente assegurados, inclusive mandado de segurança 
coletivo, independentemente de convocação de Assembléia Geral; 
h) Intentar toda e qualquer m'dida que vise a favorecer a comunidade Vividense e a livre 
empresa. 
Art. 4°, A ACIVI, por deliberação de seus órgãos diretivos competentes, observados as 
disposições deste estatuto, poderá criar institutos, cooperativas .ou participar de terceiras 
entidades ou pessoas jurídicas, manter organismos especializados, sedes distritais ou 
outra forma, cõm vistas a. 

1. Concretizar projetos ou programas, prestar serviços, proporcionar meias de 
fomento ou crédito, realizar blicações, estruturar biblioteca, promover cursos ou as mais 
variadas ações em beneficio d seus associados, da entidade ou de seus fins sociais; 

II. Difundir meios de iução de conflitos entre associados ou não associados, 
especialmente através de proedinientos de'mediação e arbitragem; 

III. Manter departamentos para a prestação de serviços e orientaçã.Q.na defesa dos 
interesses da classe que rep 	nta e dos seus.assocdQ 	.. 	\ 
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IV. Publicar ou patrocinar a publicação, por si ou 
entidades, de boletins, jornais, ou revistas, como órgãos 
mesmas condições, abras 'bre assuntos econômicos ou 
representa; 

V. Manter sedes distritais. 

em colaboração com 
ON:C oficiais ou não, editando, 

de interesse das classes que 
CONFERE COM O ORIUJj. 

Prefeftura Municipaj 
Corozial Vkvjija 
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CAPÍTULO II 	 20 ASO. 2021 

DOS ASSOCIADOS, ADMISSÃO, SUSPENSÃO, DEMISSÃO E EXCLU 	-'-- 

Art. 5°. O quadro social é constituído de: 
1. Empresas comerciais, industriais e prestadoras de serviços, individuais ou 

coletivas; 
li. Profissionais liberais ou autônomos que exerçam profissão devidamente 

regulamentada, relacionada crm atividades econômicas. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas são representadas por pessoas físicas 
qualificadas, tais como, titLres, sócios, diretores e procuradores com mandato de 
gestão, legalmente constituídos. 
Art. 60 . Os sócios são classificados em: 

1. Fundadores: os que issinaram a Ata de fundação; 
II. Beneméritos: os que, pertencendo ou não ao quadro social, tenham prestado 

relevantes serviços à entidade, à economia do Estado ou do País; 
III. Efetivos: as admitidas no quadro social da ACIVI, cuja aprovação está 

subordinada ao Conselho Diretor. 
Parágrafo único - O título de sócio benemérito será concedido pela Assembléia Geral, 
por proposta de no mínimo 50 (cinqüenta) associados. 
Art. 70. A admissão dos associados efetivos dar-se-á mediante: 

1. Proposta apresentada em formulário próprio existente ou que venha a ser 
adotado; 

II. Apresentação de documentos que comprovem registro do proponente nos 
órgãos competentes, 

III. Declaração de conhecimento do estatuto da ACIVI e compromisso de cumpri-lo 
fielmente; 

IV. Constatação de 	o existência de inscrição do proponente no serviço de 
proteção ao crédito, Serasa . débitos com o Município Estado e Federação. 

V. Aprovação da admissão pela Diretoria da ACIVI. 

Art. 81 . Serão suspensos até 30 (trinta) dias, a juizo do Conselho Superior Deliberativa, 
os sócios que: 

1. Desrespeitarem as decisões das Assembléias, dos Conselhos e da Diretoria ou 
as proferidas por qualquer delegação ou comissão instituída pelo, presente Estatuto. 
Art. 90•  Serão excluídos do quadro social, por ato do Conselho Superior Deliberativo, os 
sócios que: 

1. Forem condenados por crimes inafiançáveis; 
II. Agirem, por palavras ou atos, de forma ofensiva à ACIVI, seus Conselheiros e 

Diretores; 
III. Promoverem, por qualquer forma, o descrédito .da ACIVL, ou denegrirem sua 

imagem; 	 .. 	- 
IV. Faltarem ao pagamento de sua cQrt4 	(Jtês) meses consecutivos 

ou 6 (seis) meses alternados.  
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§0 1 0 . A exclusão do associado por incursão nos incisos II e III não impede a 	

cí 

 
de tomar contra ele medidas judiciais cabíveis. 

§0 20. Antes da exclusão do sócio incurso no inciso IV, ele será convidado a 
regularizar sua situaçãb dentro de 30 (trinta) dias, de acordo com critérios fixados ou que 
vierem a ser fixados pela Diretoria. 

§ 31. Aos ,associados suspensos ou excluídos caberá recurso voluntário a 
Assembléia Geral, sem efeito suspensivo, dentro do prazo de 08 (oito) dias a contar da 
data da comunicação da penalidade. 
Art.10. O associado pode requerer a sua demissão do quadro social a qualquer tempo, 
desde que o faça por escrito e após quitar todos os seus débitos junto a ACI.J 

COM O ORIGINA]. 
Prefeitura Municipal  
Coronel Vivida - Pr 

CAPITULO III 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 	20 AGO. 2021 

Art. 11. Constituem direitos dos sócios: 
1. Frequentar a sede social e suas dependências utilizar-se dos serviços prestados 

pela ACIVI, de acordo com as normas regulamentadoras de cada serviço; 
II. Gozar das vantagens que direta ou indiretamente a entidade lhes possa 

proporcionar; 
III. Representar à Diretoria quando autorizado, pedindo intervenção em defesa de 

seus direitos ou interesses; 
IV. Participar das Assembleias Gerais, tomar parte nos debates, votar e ser votado, 

observado o disposto no art. 56; 
V. Recorrer à Assembleia Geral quando se julgar atingido por violação de seus 

direitos, nos termos dos artigos 8 0  e 91  deste estatuto. 
Art. 12. Constituem deveres dos sócios: 

1. Pagar pontualmente as mensalidades e serviços prestados pela ACIVI; 
li. Comparecer às assembleias e reuniões para que forem convocados; 
III. Aceitar e desempenhar os cargas que lhes forem conferidos; 
IV. Acatar as disposições do presente Estatuto, zelando pelo seu fiel cumprimento; 
V. Prestar as informações que lhes forem solicitadas sobre assunto de sua 

especialidade ou de que tenha conhecimento; 
VI. Propugnar pelo engrandecimento e prestígio da ACIVI, proporcionando-lhe 

eficiente e constante cooperação. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO E MANUTENÇÃO 

Art. 13. O patrimônio da AGI VI será constituído de: 
1. Valores consignados em sua escrituração sob este título e pelos bens móveis e 

imóveis, equipamentos e instalações que possua ou venha a possuir; 
II. Legados, doações e heranças que lhe forem destinados; 
III. Títulos de créditos diversos, obtidas por quaisquer meios de direito; 
IV. Outros bens e direitos que a ele venham a ser incorporados. 

Parágrafo único - O patrimônio imobilizado é impenhorável, inalienável e inviolável, salvo 
deliberação expressa pela Assembléia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 27 
inciso IV deste estatuto. - 
Art. 14. A manutenção da ACIVI dar-se-á mediante as seguintes fontes: 

1. Mensalidades dos associados; 

TITULOs í DOCuMENTos 	
) 
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II. Rendas provenientes de serviços prestados ou que vier a prestar através d_.-' 
seus departamentos ou de instituições por ela mantidas, destinados a seus associados ou 
não; 

1H. Resultados de aplicações financeiras; 
IV. Recursos oriundos de convênios, contratos e outros compromissos com 

entidades privadas, nacionais ou internacionais; 

CAPITULOV 
DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E DE ADMINISTRAÇÃO 

CONFRECOM O ORIGDjju.j. 
Art. 15. A orientação e a direção da ACIVI são exercidas pelos seguintes órgãos: coranei vivida  _W 

1. Assembléia Geral; 
II. Conselho Superior Oeliberativo; 	 £ O A6O 2021 
III. Conselho Fiscal; 4. 
IV. Diretoria 	 me:. Daln'.ira polfitta  

Art. 16. Os membros do Conselho Superior Deliberativo, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria, serão eleitos pelo sufrágio direto e secreto dos associados. 

§ 1 1 . As eleições serão realizadas bienalmente na primeira quinzena do mês de 
Abril dos anos pares e a posse ocorrerá na segunda quinzena do mês de Maio. 
Art. 17. Podem ser eleitos conselheiros e diretores, os titulares, sócios e diretores das 
pessoas jurídicas associadas, assim como as associadas pessoas físicas, na forma do 
parágrafo único, inciso II do art. 5 0 . 

Art. 18. A duração do mandato de membro do Conselho Supericr Deliberativo, 
do Conselho Fiscal e da Diretoria é de 2 (dois) anos. 
§ 1 0  O Presidente somente ooderá ser eleito para dois períodos sequentes, uma eleição 

e apenas uma reeleição. 

§ 21 . E obrigatória a renovação de 1 (um) terço, no mínimo, em cada eleição, dos 
membros do Conselho Fiscal e da Diretoria. 
§ 31. Para fins da reeleição constante parágrafo primeiro deste artigo, não será 
computado o período em que o Candidato, como vice, sucedeu o Presidente. 
Art. 19. O exercício das funções de Conselheiro, Diretor ou Presidente e Vice-Presidente, 
cessará: 

1. Pela perda da condição de associado; 
II. Pela perda do vínculo com a empresa que representa na ACIVI; 
III. Pela perda de vínculo com a ACIVI; 
III. Pela mudança de domicílio para fora do município de Coronel Vivida: 
IV. Por morte ou renúncia formalizada; 
V. Pela destituição e também afronta as normas estabelecidas nos termos deste 

estatuto; 
VI. Pela candidatura, a cargos de cunho politico partidário. 

Art. 20. Os cargos eletivos serão exercidos a título gratuito. 
Art. 21. É vedado aos membros da Diretoria no exercício dos s.us mandatos: 

1. Concorrer a cargo eletivo na esfera municipal, estadual ou federal, sem se 
desincompatibilizar com o cargo ocupado na Diretoria; 

II. Exercendo função, na esfera municipal, estadual ou federal, participar da 
diretoria da ACIVI, 

III. Permanecer no exercício da direção da entidade se nomeado para cargo 
público, à exceção de cargo de representação da ACIVI. 

Ci 	 o: Ti 1ÓRIO 
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Seção 1 
ASSEMBLÉIA GERAL 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Prefeitura Municipal 
Coronel Vivida - Pr 

20 ABO. 2021 
tJnrL' 
1n. D3hr.ira Paletzi 

Art. 22. A Assembléia 'Geral é o órgão maior da ACIVI, soberana das suas decisões, que 
se reúne ordinariamente ou extraordinariamente nos casos previstos no presente Estatuto 
ou quando necessrio for, convocada e presidida pelo Presidente do Conselho Diretor ou 
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto estatutário. 

Art. 23. A Assembléia Geraí reúne-se ordinariamente: 
1. Na primeira quinzena de Abril dos anos pares para a eleição do Conselho 

Superior Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria da ACIVI, nos termos deste 
estatuto; 

II, Na segunda quinzena de Maio, dos anos pares, deliberando com qualquer 
número de sócios presentes, para dar posse ao conselho Superior Deliberativo, Conselho 
Fiscal e Conselho Diretor. 
Art. 24. A Assembléia Geral Ordinária compete: 

1. Eleger o Conselho Superior Deliberativo, o Conselho Fiscal e a Diretoria; 
II. Apreciar e aprovar o Balanço Financeiro e Patrimonial anual, após o parecer do 

Conselho Fiscal, obrigatoriamente; 
III. Votar o orçamento do exercício seguinte; 
IV. Eleger sócios beneméritos; 
V. Dar posse aos conselheiros e diretores eleitos; 
VI. Tomar conhecimento de quaisquer questões submetidas pelo Conselho 

Superior Deliberativo ou pela Diretoria. 
VII. A Assembléia Geral Ordinária instalar-se-á em primeira convocação com a 

presença mínima de metade do número de associados mais 1 (um); em segunda 
convocação, meia hora depois, com qualquer número de associados presentes. 
Art. 25. A Assembléia Geral reúne-se extraordinariamente nas seguintes hipóteses: 

1. Quando houver recurso dentro do processo eleitoral ou a seus resultados; 
li. Quando houver recurso de associado suspenso ou excluído, nos termos dos 

artigos 81  e 91  deste estatuto; 
III. Quando o Conselho Superior Deliberativo ou a Diretoria entender necessário ou 

conveniente; 
IV. Por convocação do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 35 deste estatuto; 
V. Por convocação fundamentada de, no mínimo, 20 % (vinte por cento) dos 

associados com direito a voto; 
Parágrafo único. Partindo o pedido de convocação dos associados, por seus 
representantes, todos os subscritores deverão estar presentes Ó.  Assembléia sob pena de 
sua não realização. 
Art. 26. A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá instalar-se, em primeira 
convocação com metade dos associados mais 1 (uni), em segunda convocação, meia 
hora depois, com no mínimo 113 (um terço) de associados sempre quites com a 
tesouraria, exceto na hipótese de extinção da ACIVI. 
Art. 27. A Assõmbléia Geral Extraordinária compete: 

1. Deliberar exclusivamnte sobre as matérias constantes no Edital de Convocação. 
1. Alterar ou modificar este Estatuto; 
II. Destituir o Conselho Superior Deliberativo ou o Conselho Fiscal ou a Diretoria, 

no todo ou em parte, quando esta medida for considerada útil à ACIVI; 
III. Decidir sobre a extinção da ACIVI; 
IV. Deliberar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens imávei.\ / 
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V. Autorizar a venda permuta construção ê aquisição de bens imóveis, ou aliená 
los, no todo ou em partes, a qualquer título: 

VI. Julgar recursos contra atos ou deliberações dos Conselhos e da Diretoria, em 
especial referentes ao resultado das eleições ou suspensão ou exclusão de associados e 
diretores. 

§0 1 0. As decisões das Assembléias serão tomadas por maioria simples de votos 
dos presentes no momento da votação, exceto nos casos previstos no § 2 0  e no § 3 0,  
deste artigo; 

§ 20. Para as deliberações a que se referem os incisos II e III será exigido o voto 
concorde de 213 (dois terços' dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados com direito a -voto, ou com menos de 113 (um terço) nas convocações 
seguintes; 

§ 30. A ACIVI somente poderá ser extinta por deliberação de Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, com a presença de pelo menos 
75% (setenta e cinco) dos associados em condição de votar, os quais decidirão sobre o 
destino do patrimônio social; 

§ 
40 A Assembléia Geal convocada para julgar contestação oposta à eleição só se 

reunirá com igual número ou superior ao de votantes da eleição contestada, não podendo 
ser inferior a 113 (um terço) dos associados com direito a voto, em segunda convocação; 

§ 51. Se na segunda convocação da Assembléia não houver quorum, será 
considerada válida a eleição. 
Art. 28. A convocação da Assembléia Geral será feita com a antecedência mínima de 10 
(dez) dias, por intermédio de edital publicado em jornal de circulação diária, que indicará o 
dia, hora, e local da reunião eo resumo da ardem do dia. 
Art. 29. Cada associado teá direito a um único voto, permitido o voto por procuração, 
desde que: 

1. O procurador pertença ao quadro social da ACIVI e represente apenas um único 
associado, mediante procuração simples com firma reconhecida; 

li. Por procurador com poderes de gestão na empresa associada. 

Seção II 
CONSELHO SUPERIOR DELIBERATIVO 

Art. 30. O Conselho Superici Deliberativo é constituído: 
1. De 7 (sete) membros, formado de ex-presidentes, vice-presidentes e diretores, 

que mantiveram a condição de associados; 
Art. 31. Ao Conselho Superior Deliberativo compete: 

1. Emitir parecer sobre as matérias que lhe forem submetidas pela Diretoria; 
II. Declarar a perda de mandato de membro do Conselho Superior Deliberativo, do 

Conselho Fiscal ou da Diretoria; 
III. Eleger, mediante dido do Presidente, substitutos efetivos para preenchimento 

de vagas de conselheiros ediretores; 
N. Participar, facultatívamente, das reuniões da Diretoria: 
V. Traçar a orientaçãc política, administrativa e financeira da ACIVI; 
VI. Dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da ACIVI, 

aprovando seus instrumentos normativos e reguladores; 
VII. Criar departamentos, conselhos, câmaras setoriais e outros ógãos julgados do 

interesse social, aprovando os respectivos regulamentos; 
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VIII. Fixar e/ou reajustar os valores da contribuição dos associados e jóia 
admissão; 

IX. Autorizar a aquisição de máquinas e/ou equipamentos, bem como a instalação 
dos mesmos, que excedam os atos ordinários da Diretoria, acima de valor correspondente 
a cem (100) salários mínimos, na data de sua aquisição; 

X. Autorizar; a contratação de auditoria independente para analisar as contas da 
Diretoria, sempre que julgar necessário; 

XI. Homologar as indicações da Diretoria de membro..; para representação da 
entidade, em entes públicos ou privados; 

XII. Conduzir o processo eleitoral; 
XIII. Dispor sobre todas as matérias da ACIVI não afetas a outros órgãos. 

Art. 32 O Conselho Superior Deliberativo terá um Presidente e um Secretário eleitos 
dentre seus membros, em reunião a ser realizada imediatamente após a eleição da chapa 
vencedora. 
Art. 33. O Conselho Superior Deliberativo reunir-se-á 01 (uma) vez por trimestre, ou por 
convocação do Presidente a qualquer tempo, quando houver assunto relevante e urgente 
que não possa ser solucionado pela Diretoria. 

§ 1 0 . As reuniões do Conselho Superior Deliberativo serão realizadas mediante 
convocação, com antecedência de 05 (cinco) dias, da qual deverá constar a ordem do dia; 

§ 20  O Conselho Superior Deliberativo reúne-se com qualquer número, deliberando 
com a maioria dos presentes. 

Seção III 
CONSELHO FISCAL 

Art. 34. O Conselho Fiscal é constituído de 03 (três) membros titulares e 03 (três) 
suplentes. 
Art. 35. Ao Conselho Fiscal compete: 

1. Emitir parecer. sempre que solicitado, sobre as finanças da ACIVI, quer a pedido 
da Diretoria, quer do Conselho Superior Deliberativo; 

II. Examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria, para posterior aprovação 
pela Assembléia Geral; 

lii. Examinar as contas e finanças da ACIVI, regularmente, independentemente do 
contido nos incisos anteriores, emitindo parecer à Diretoria; 

IV. Convocar, extraordinariamente, em qualquer tempo, a Assembléia Geral, se 
ocorrerem motivos graves e urgentes. 
Art. 36. O Conselho Fiscal reunir-se-á -trimestralmente, ou extraordinariamente se 
necessário. 	 - 

§ 1 0  As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constará de 
ata lavrada em livro próprio, aprovada e assinada no final dos trabalhos, em cada reunião 
pelos fiscais presentes. 

Seção IV 
DIRETORIA 

Art. 37. O Conselho Diretor é o executivo da AGI VI, é composto de 01 (um) Presidente, 2 
dois Vice-Presidentes e 12 Diretores, na forma abaixo discrimir-rada: 
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PRESIDENTE 
1 0  Vice-Presidente 
20  Vice-Presidente 

DIRETORES 
Diretor para Assur4os do Comércio. 
Diretor para Assuntos da Indústria. 
Diretor para Assuntos de Serviços, Projetos e Eventos. 
Diretor para Assuntos da Agropecuária. 
Diretor de Finanças e Patrimônio. 
Diretor para Assuntos de Desenvolvimento Social e Econômico. 
Diretor dos Serviços de Informações (SCPC). 
Diretor de Crédito Cooperativo. 
Diretor para Assuntos Esportivos. 
Diretor para Assuntos Jurídicos. 
Diretor para Assuntos do Conselho do Jovem Empreendedor. 
Diretor para Assuntos do Conselho da Mulher Empresária/Executiva, 
Art. 38. Os membros do Conselho Diretor serão eleitos bienalmente na forma do presente 
Estatuto e a posse poderá ser após resultado do pleito ou em data posterior até 45 dias, 
sendo permitida uma única reeleição para o cargo de Presidente, observado o disposto no 
art. 18 e parágrafos. 
Parágrafo único - Nos demais cargos no Conselho Diretor, é vedado ao mesmo 
representante da empresa associada o exercício de mais de três (03) mandatos 
consecutivos em cada pasta. 
Art. 39. O Conselho Diretor reunir-se-á por convocação do Presidente ou seu substituto 
estatutário, sempre que necessário ou conveniente, e deliberará, validamente, quando 
presentes no mínimo 50% (cinqüenta por cento) de seus membros, cabendo ao 
Presidente, o voto de qualidade em caso de empate. 
Art. 40. O Conselho Diretor poderá alterar a nomenclatura dos cargos enquadrados no 
art. 37 e também criar novos cargos. 
Art. 41. Compete apenas ao Presidente, ou seu substituto estatutário, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da ACIVI, observado o contido no art. 44 e alíneas. 
Parágrafo Primeiro - Na ausência ou impedimento do Presidente, a entidade será 
representada pela ordem dos cargos mencionados no Art. 37. 
Parágrafo Segundo - Tendo em vista a ausência de finalidade lucrativa da ACIVI, não 
haverá responsabilidade solidária ou subsidiária do seu representante legal, ressalvada a 
hipótese de ocorrência de dolo ou culpa grave na administração. 
Parágrafo Terceiro - O disposto no parágrafo segundo somente será aplicado a atos 
próprios dos administradores, não atingindo outros representantes ou diretores- 
Art. 42. As correspondências da ACIVI que importem em manifestações de posição da 
entidade, só poderão ser expedidas com autorização prévia do Presidente do Conselho 
Diretor. 

Art. 43. Compete ainda ao Conselho Diretor, observadas as funções de cada cargo: 
a) Representar e dirigir a associação, administrar os seus bens e promover por todos 
os meios, o seu engrandecimento; 
b) Conduzir os trabalhos e desenvolver ações para cumprimento do orçarnento; 
c) Gerir os interesses econômioos e financeirosTda entidade, praticando todos os atos 

da administração que forem necessários; 	 \ 
d) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e Regimentos Internos; 
e) Elabci r e aprovar Regimentos Internos queefaçam necessários,  
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f) Aprovar o ingresso de associadas ao quadro social da ACIVI; 
g) Levantar no final de cada exercício financeiro o balanço geral e encaminhar ao 

Conselho Fiscal; 
h) Elaborar relatórks anuais de suas atividades; 
i) Estipular as condições de utilização da sede social e suas dependências, bem 

como dos serviços administrados diretamente pela entidade ou por parcerias; 
j) Criar, ampliar, extinguir ou modificar departamentos, diretorias, grupos de estudos 

temáticos, programas, comissões temporárias, assessorias, representações e 
outras formas que se façam necessárias para o bom andamento das atividades da 
entidade; 

k) Organizar o quadro funcional, contratar e dispensar funcionários; 
1) Convocar Assembleias Gerais em conformidade com o presente Estatuto. 
m) Fixar para períodos não superiores há um ano, o valor da mensalidade social, 

podendo a seu critério, criar diferentes faixas de contribuições, de forma a atender 
às diversas capacidades contributivas; 

n) Fixar valores, se necessário, dos serviços prestados pela ACIVI a seu quadro de 
associadas ou a terceiros; 

o) Nomear, no caso de vacância de qualquer cargo dos C nselhos Diretor, Fiscal e 
Consultivo, entre os membros remanescentes e os representantes das empresas 
associadas, o substituto ou os substitutos necessários; 

p) Formular o planejamento da entidade para o exercício financeiro do ano seguinte. 
Art. 44. Compete ao Presidente do Conselho Diretor: 

a) Representar a ACIVI ativa e passivamente, de forma extrajudicial ou judicial, 
podendo constituir procuradores, quando necessário, e outorgar-lhe poderes; 

b) Convocar e presidir reuQiões de diretoria e dos Conselhos Fiscal e Consultivo; 
c) Instalar e presidir as Assembléias Gerais em conformidade com o presente 

estatuto; 
d) Nomear membros para atenderem serviços de secretaria e outras funções que se 

façam necessárias para os trabalhos das Assembléias Gerais, reuniões ordinárias, 
extraordinárias e outras; 

e) Decidir todos os assuntos que demandarem pronta solução dando conhecimento 
ao Conselho Diretor, em sua primeira reunião; 

f) Superintender todos os serviços e atividades desenvolvidas pela entidade; 
g) Assinar as correspondências da ACIVI; 
h) Assinar outros expedientes da ACIVI; 
i) Assinar com o Diretor de Finanças e Patrimônio, todos os contratos e documentos 

que representem em obrigações para a ACIVI, inclusive aceitar, emitir e endossar 
cheques e títulos cambiais. 	 - 

Art. 45. Compete ao 1 1  Vice-Presidente substituir o -  Presidente em suas ausências e 
impedimentos, contribuir efetivamente nas demais atribuições constantes no Art. 50, e ao 
20  Vice-Presidente secretariar o Presidente, e substituir o 1 0  Vice-Presidente na sua 
ausência. 
Art. 46. Compête ao Diretor para Assuntos do Comércio: 

a) Representar junto ao Conselho Diretor o setor comercial; 
b) Presidir comissões instaladas para assuntos específicos do comércio, podendo ou 

não, a critério do Conse!ho, responder pelo SCPC e outros serviços prestados de 
informações ao crédito. 

c) Propor ao Conselho Diretor ações que visem o desenvolvimento das atividades do 
comércio;  
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d) Substituir o Presidente' em suas ausências e impedimentos, na ordem dos cargos 
conforme Art. 37. 

e) Contribuir efetivamentt nas demais atribuições constantes no Art. 50. 
Art. 47. Compete ao Diretor para Assuntos da Indústria: 

a) Representar junto ao Conselho Diretor o setor industrial; 
b) Presidir conissÔes instaladas para assuntos específicos do setor industrial; 
c) Propor ao Conselho Dretor ações que visem o desenvolvimento das atividades da 

indústria; 
d) Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, na ordem dos cargos 

conforme Art. 37. 
e) Contribuir efetivamente nas demais atribuições constantes no Art. 50. 

Art. 48. Compete ao Diretor para Assuntos dos Serviços: 
a) Representar junto ao Conselho Diretor, e o setor de fiianças as prestações de 

serviços a que foi designado; 
b) Presidir comissões instaladas para assuntos específicos dessas áreas; 
c) Propor ao Conselho Diretor ações que visem o desenvolvimento das atividades dos 

setores o qual repres':.ta; 
d) Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, na ordem dos cargos 

conforme Art. 37. 
e) Contribuir efetivament nas demais atribuições constantes no Art. 50. 

Art. 49. Compete ao Diretor para Assuntos da Agropecuária: 
a) Representar junto ao Conselho Diretor o setor da pecuária e da agricultura: 
b) Presidir comissões instaladas para assuntos específicos dessas áreas; 
c) Propor ao Conselho Diretor ações que visem o desenvolvimento das atividades dos 

setores o qual representa; 
d) Substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, na ordem dos cargos 

conforme Art. 37. 
e) Contribuir efetivamente nas demais atribuições constantes no Art. 50. 

Art. 50. Compete ao Diretor de Finanças e Patrimônio; 
a) Superintender os serviços da tesouraria da ACIVI; 
b) Ter sob sua responsabilidade e guarda todos os valores pertencentes à ACIVI bem 

como os registros correspondentes, devendo registr'r em conta especial o 
resultado de aplicações financeiras; 

c) Com o Presidente ou a l Vice-Presidente. na  falta ou impedimento desses, 
demais membros do Conselho Diretor na ordem dos cargos, emitir, endossar, 
assinar cheques ou titio correspondente e movimentar as contas da ACIVI; 

d) Mensalmente, realizar relatório da movimentação financeira da entidade para 
apreciação do Conselho Diretor; 

e) Manter contínuo controle das finanças da entidade; 
f) Realizar relatório da prestação de contas do exercício financeiro para envio ao 

Conselho Fiscal para devida conferência e aprovação: 
g) Compor a mesa e dirigir os trabalhos do relatório de prestação de contas na 

Assembléia Geral convocada para tal fim 
Parágrafo Unico - Compete aos demais diretores indicados no art. 37, representar junto 
ao Conselho Diretor, o setor especifico de sua respectiva área. 
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CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 51. O presidenteda ACM convocará eleições a cada biênio, para renovação do 
Conselho Superior Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria, nos termos do art. 16 e 
seu parágrafo único deste estatuto. 

§ 1 0 . A convocação será feita através de Edital publicaco em jornal de circulação 
diária local, sendo publicados 30 (trinta) dias antes das eleições; 

§ 2° Cada associado terá direito a um único voto, por seu representante 
credenciado junto à ACIVI, ou por procurador, desde que preenchido um dos requisitos 
elencados no artigo 29, incisos 1 e II; 

§ 31 0 sufrágio é secreto e direto, em chapa completa. 
Art 52. O registro das chapas deverá ser feito na Secretaria da ACIVI, mediante 
protocolo, até quinze (15) dias antes das eleições, obedecidos os seguintes critérios: 

1. Indicação dos candidatos e cargos para o Conselho Superior Deliberativo, 
Conselho Fiscal e Diretoria; 

II. As chapas nominarão os candidatos, seus respectivos cargos e o nome da 
empresa que o empresário estará representando na gestão, sendo vetada a participação 
do mesmo em mais de uma chapa ou mais de um cargo em uma mesma chapa; 

lii. Pedido de registro, em ofício assinado pelo candidato a Presidente, contendo as 
assinaturas de todos os candidatos da chapa; 

IV. No pedido de registro cada chapa poderá indicar um associado por mesa 
eleitoral, para fiscalizar as eleições; 

V. As chapas deverão conter uma legenda que servirá para identificação e votação. 
Art. 53. Ocorrendo qualquêr irregularidade no registro de chapa, o candidato à 
presidência da chapa irregular será comunicado por escuto ,  para que proceda a 
regularização dentro de quarenta e oito (48) horas, sob pena de impugnação da mesma. 

§ 1 0  Encerrado o prazo para registro, as chapas não mais poderão ser alteradas, 
salvo para atender o disposto no caput" deste artigo; 

§ 21  As chapas registradas serão divulgadas na imprensa local e afixadas na sede 
da ACIVI. 
Art. 54. As eleições serão realizadas na sede da ACIVI em data divulgada, sendo abertas 
pelo Presidente ou seu substituto às 08h30min horas e encerrando-se às 1 7h3Omin 

Ø 	
horas, sendo ato contínuo realizado a apuração dos votos. 
Parágrafo Único - A apuração dos votos será pública, sendo realizada na(s) própria(s) 
mesa(s) eleitoral (is), com presença dos fiscais indicados pelas chapas concorrentes. 
Art. 55. A(s) mesa(s) eleitoral (is) verificará (ão) a identidade dos associados, recebendo 
suas assinaturas em folhas especiais rubricadas pelos Presidentes e mesários. 
Art. 56. Poderão exercer o direito de votar e ser votados os associados que estiverem 
regularmente filiados à ACIVI há mais de (6) seis meses, quites com a tesouraria e em 
pleno gozo de seus direitos. 
Art. 57. Cada associado receberá uma cédula contendo o nome das chapas 
concorrentes, rubricadas pelo Presidente e mesário cia mesa receptora de votos, 
recolhendo-se à cabina onde sinalizará a legenda de sua preferência, colocando-a a 
seguir na urna que deverá estar na presença dos mesários receptores. 
Parágrafo único - Serão nulos os votos que, além da sinal:zsção no loGal apropriado, 
contiverem quaisquer outrab formas de manifestação. 
Art. 58. Terminada a apuração dos votos, o(s) presidente(s) da(s) mesa(s) réceptora(s) 
fará (ão) a lavratura da ata contendo o resultado da votação.. - 
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Parágrafo único - Será considerada nula a votação quando esta apresentar número de 
votos diverso do número de associados votantes, devendo ser novamente realizada. 
Art. 59. Em caso de empate no número de votos será vencedora a chapa que apresentar 
o candidato à presidência mais idoso, constando-se tal condição na ata dos trabalhos 
mediante comprovação. 
Art. 60. O Cons91ho Superior Deliberativo, o Conselho Fiscal e a Diretoria serão 
empossados simultaneamente na segunda quinzena de Maio, em dia e hora a ser 
designado pelo novo Presidente eleito. 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61. Os associados não respondem, nem solidária, nem subsidiariamente, pelas 
obrigações da ACIVI. 
Art. 62. É vedado à ACIVI tratar de assuntos político-partidários e religiosos, e bem assim 
aos associados, no recinto social. 
Art. 63. A ACIVI somente será dissolvida por deliberação de Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada com a presença de três quartas-partes (314) das 
associadas em condições de votar, as quais decidirão sobre o destino do patrimônio 
social. 

Art. 64. No caso de extinção ou dissolução da ACIVI, o acervo qie de direito lhe pertence 
bem como o patrimônio liquido será destinado à outra entidale sem fins lucrativos e 
econômicos, com objetivo social qualificada nos termos da Lei 9.970199 e registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

Art. 65. Os cargos eletivos será o exercidos a mulo gratuito. 

Art. 66. O exercício social encerra-se em trinta e um (31) de dezembro de cada ano. 

Art. 67. Os casos omissos rio presente Estatuto serão decididos pelo Conselho Superior 
Deliberativo. 

- 	 CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 68. O presente Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária no dia 29 
de Novembro de 2013 e entra em vigor na data de sua aprovação, sendo revogados 
integralmente todos os Estatutos anteriores e suas alterações; 

Coronel Vivida, 29 de novembro de 2013. 	 - 
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CARGO NOME DO CANDIDATO EMPRESA ASSOCIADA 

Presidente Ovidio Gambin Supermercado S ã o Cristóvão 

12 Vice Presidente Paulo Roberto da Silva Energ. Com . Materiais elétricos Ltda 

22 Vice Presidente Antônio José Baggio Posto Marismar 

Diretor para assuntos do Comércio Roselei Oglíari Rinha da Moda 

Diretor para assuntos da Indústria André Agnolin Madeireira Serbema 

Diretor para assuntos Agropecuários Francilene Colferai Jacob San Rafael Sementes e Cereais Ltda 

Diretor para assuntos de Finanças e Patrimônio Vilmar Rodrigues Autocenter Coronel 

Diretor para assuntos Sociais Giacomo Bernardi Forcei 

Diretor para assuntos de SPC Darcieli de Moraes Perizzolo Dadi Modas 

Diretor para assuntos Esportivos Sergio Ecco Móveis Soberana 

Diretor para assuntos do Jovem Empreendedor Juliano Derkoski A&C Contabilidade 

Diretor para assuntos da Mulher Empreendedora Priscila Decesaro Loja Essenciale 

Diretor para assuntos Cooperativos Silvio Luiz Marcolina Veterinária Schimar 

Diretor para assuntos de serviços e Eventos 	1 Mateus Camilo Dalpizzot Dalpizzoi Centro de Eventos 

Diretor para assuntos Jurídicos 	 1 Aurimar Turra Turra Advogados 

r 

ATA DE TRANSIÇAO DE CARGO DE PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA - ACIVI 

Aos vinte e dois dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte, às 07:30 

horas, na sede da Associação Empresarial de Coronel Vivida, foi realizado a transição 

do cargo de Presidente da ACIVI, na oportunidade o Presidente eleito OVIDIO GAMBIM 

9 Ç agradeceu a todos pela confiança nele depositado, comentou que está pedindo 

afastamento porque vai assumir um cargo público na gestão do prefeito eleito e 

apresentou a carta de renúncia ao cargo de Presidente o qual foi eleito no dia 29 de 

2 	 Novembro de 2020. 

, 	Estatuta riam ente todo o diretor que assumir cargos públicos deve afastar-se da 

administração da entidade, conforme artigo 21 do estatuto social, comentou ele. ri 
Ci 	 Sendo assim, neste momento assume o meu cargo o Vice Presidente, Sr. PAULO 

ROBERTO DA SILVA e seu sucessor será ANTONIO JOSE BAGGIO, conforme consta na 

chapa CONTINUIDADE, eleita no dia 29/11/2020 

CONSELHO DIRETOR 

CONSELHO SUPERIOR DELIBERATIVO 	 CONSELHO FISCAL 
1_Fabio Luiz Agnolin  

Paulo Gaiewski 

Tadeu Cattani 

Ademlr Ernesto Sordi 

Dulce Krambeck 

Soleni Salete Vicari Sandri 

Edson Desconsi 	 -- 

/ Não havendo mais nenhum assunto a 
encerrada a sessão, eu Hilton Paulo Piano, 
as'sinrei juntamente c os demais presentes. 

4L\\ i- 
/ 	\ Coronel Vivida, aos vi 

Norberto Bernieri - Titular 

Gelson Giordani Titular 

Valmir Richardi - Titular 

André Mazzuco - Suplente 

Matilde Tosati . Suplente 

Gerson Antoniolli Suplente ) 

Concluída a transição do cargo, o Sr. PAULO ROBERTO DA SILVA J ) 

portador do CPF número 371.632.729-87 e RG número 1.792.059-6, residente 
e domiciliado na rua Brigadeiro Rocha Loures, 78, centro da cidade de Coronel 
Vivida PR, passa a presidir a diretoria da Associação Empresarial de Coronel 
Vivida, a partir desta data. 

tratar, o Presidente declarou 	- 
redigi a presente ata, a qual 

d ias do mês de Dezembro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

77.486.090/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/0711977 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ACIVI DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.11-1 -00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R BRIGADEIRO ROCHA LOURES 	 156 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC)PIO UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
(46) 3232-1547 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STUAÇÂO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

f(1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210712021 às 11:52:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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22/07/2021 	 ..,0 - 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 c- 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ: 77.486.09010001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:55:38 do dia 22/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/01/2022. 
Código de controle da certidão: BCA2.D27A.2146.A3I13 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

tJ 	
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024584483-31 

Cert i dão fornecida para o CNPJ/MF: 77.486.09010001-05 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/11/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (22/0712021 11:53:56) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
'IR---  1, SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 4' 

DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃQ_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 3126 /2021 

CONTRIBUINTE: 77486090000105 
NOME........: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ/CPF .... : 77.486.090/0001-05 
ENDEREÇO .... .RUA BRIG ROCHA LOURES 	, 100 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
bmunicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 22 de Julho de 2021. 
Válida até: 20/10/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/3126 
Código de autenticidade da certidão: 239035027239035 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Voltar 	Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77.486.090/0001-05 

Razão SociaIASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CORONEL VIVIDA 

Endereço: 	RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES 156 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR 
/ 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova Contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/08/2021 a 14/09/2021 

Certificação Número: 2021081601433462467215 

Informação obtida em 25/08/2021 15:36:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

)Ç 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.486.090/0001-05 
Certidão n ° : 26042776/2021 
Expedição: 24/08/2021, às 09:52:29 
Validade: 19/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.486.090/0001-05, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Cak 
Dúvidas e sugestões: crdt@tt.ju.br  



2410812021 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
ML* cwAsmcAL& 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

'_1 
Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

	

Tipo documento 	CNP) v 	Número documento 	77486090000105 

Nome 

Tipo de Sanção Todos 

	

Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	P 	até 

Situação: Todas 

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

l ~bar 
	 pr 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Qj 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcePr/municipal/ail/COnSultarlmPedidosaSPX 
	 1/1 



lrcb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/08/2021 10:21:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA 
NPJ: 77.486.090/0001-05 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

) Gestor: Portal da Transparência 
;tro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
tado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 d 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 201, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



2410812021 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

0 BRASIL  
L 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade d 
 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 77.486.090/0001-05 

Código de Controle: BCA2.D27A.2146,A31 B 

Data da Emissão: 22/07/2021 

Hora da Emissão: 11:55:38 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 22/07/2021, com validade até 18/0112022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemetlPJ/AutenticidadefCOflfirmar 	 1/1 



2410812021 	 Consulta a certidões emitidas pela Seta 1 Secretaria da Fazenda 

1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 
6  3b~ 

v--- --- X#  

0 2~ 
A  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024584483-31 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 77486.09010001 -05 
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	22/0712021 11:53:56 

Data de Validade 19/11/2021 

VoItaJ 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - P

.
13 

Localização 

wwwfazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 iVk 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DI VISÃO DE TRiBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 3126 /2021 

CONTRIBUINTE: 77486090000105 
NOME........: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ/CPF .... : 77.486.090/0001-05 
ENDEREÇO....: RUA BRIG ROCHA LOURES 	 , 100 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
inicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 22 de Julho de 2021. 
Válida até: 20/10/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/3126 
Código de autenticidade da certidão: 239035027239035 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Ii 

Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 77.486.090/0001-05 
Razão social: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CORONEL VIVIDA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

1610812021 1610812021 a 14/0912021 2021081601433462467215 

Ø810712021 2810712021 a 2610812021 2021072802024387529084 

29/04/2021 2910412021 a 28105/2021 2021042902023153139026 

10/04/2021 10/0412021 a 07108/2021 2021041002081258826840 

2210312021 2210312021 a 20/0412021 2021032201532360927109 

03/03/2021 0310312021 a 01/04/2021 2021030302115101943157 

10/0212021 1010212021 a 11/0312021 2021021003060258309208 

2210112021 2210112021 a 20102/2021 2021012205024192399029 

0310112021 0310112021 a 0110212021 2021010303410876861355 

1511212020 15/1212020 a 13/01/2021 2020121505523291325834 

26111/2020 2611112020 a 2511212020 2020112604532101761300 

07/1112020 0711112020 a 06112/2020 2020110702345101330879 

19110/2020 19/10/2020 a 1711112020 2020101902165342413969 

3010912020 3010912020 a 2911012020 2020093002322469021184 • 1/09/2020 11109/202-0 -a--10/1012020 2020091102423807766224 

2310812020 2310812020 a 21109/2020 2020082303212774672337 

0410812020 0410812020 a 0210912020 2020080403092875571874 

1610712020 1610712020 a 14108/2020 2020071603120477909872 

2710612020 2710612020 a 2610712020 2020062702220301253104 

1010312020 10103/2020 a 0710712020 2020031003170337562028 

20/0212020 20/02/2020a20/03/2020 2020022002172503435550 -- - 
01/02/2020 0110212020 a 0110312020 2020020103042237021693 	- 
1310112020 1310112020 a 11102/2020 2020011302550309117751 

25112/2019 2511212019 a 2310112020 2019122501402745905190 

0511212019 0511212019 a 0310112020 2019120504560702631351 

16/11/2019 16/11/2019 a 15112/2019 2019111601173906479757 

28110/2019 2811012019 a 2611112019 2019102800431237825049 

09110/2019 0911012019 a 0711112019 2019100901582432723351 

20109/2019 2010912019 a 1911012019 20190920 02 1 23088151572 

0110912019 01109/2019 a 3010912019 2019090103202376732950 
ij'rri 



• 	 Data de Validade 
Emissão/Leitura 

2810212001 	 2810212001 a 31103/2001 

3110112001 	 3110112001 a 2810212001 

Numero ao UNI- 

 ___ 

Resultado da consulta em 25/08/2021 15:39:33 

100 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.486.090/0001-05 
Certidão n°: 26042776/2021 
Expedição: 24/08/2021, às 09:52:29 
Validade: 19/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica — se que ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE CORONEL VIVIDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.486.090/0001-05, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos Ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas esugestões: cndt@tst.jus.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  xx/2021 

ReT. Normativa: Lei eaerai nyb.bbbae zi cie junrio de 1993 subsequentes alteraçøes. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 	4. PROCESSO N 
Secretaria Municipal de 	 xx.Ox.2021 	 Artigo 24, Inciso X 	 xx/2021 

Administração 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura de alvenaria, com área construída de 160,0 m 2  ( ) 5/INSTRUMENTO 
(cento e sessenta metros quadrados), localizado na Rua Brigadeiro Rocha Loures, sobre o imóvel (x) CONTRATO 

urbano nt 156, Sala 02 - Fundos - Centro do loteamento Sede, matrícula nt 14.717/1. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; Conforme termo de referência e 

avaliações de imóvel; matrícula do imóvel; documentos da empresa Associação contrato 

empresarial de Coronel Vivida: contrato social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, 

municipal, trabalhista; consulta TCE/PR e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24 da Lei Federal n2 

8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e dentre eles, o Inciso X, o qual prevê a possibilidade locação de imóvel 

destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 
O imóvel se constitui em uma sala comercial, com área construída de 160,0 m 2  (cento e sessenta metros quadrados), localizada 

na Rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, andar térreo, sala 02, fundos do edifício de propriedade da Associação Empresarial de 

Coronel Vivida - ACIVI, nesta cidade. 

O objetivo do aluguel da sala supracitada é a organização de um Arquivo Geral Central dos documentos de guarda permanentes 

do Município na sua destinação final, sendo, documentos que já cumpriram as finalidades de sua criação. 

A intenção é reunir, conservar e facilitar a consulta dos documentos, conservar e tornar acessíveis os documentos úteis para fins 

administrativos, pesquisas históricas e outros fins. 
Justificado também pelo fato de ser uma sala próxima a Secretaria Administrativa do Município de Coronel Vivida, facilitando o 

acesso. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, totalizando 

para o período de 12 meses, o valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

O valor supracitado foi composto com base em avaliações imobiliárias para referência de valor de mercado, anexas ao processo. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 47 4408 3.3.90.39.10 

03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 	14. VALOR MENSAL 	 15. VALOR TOTAL 

12 meses 	 R$ 1.200 00 	 R$ 14.400,00 

17. LOCADOR 
Associação Empresarial de Coronel Vivida - ACIVI 
CNPJ n2 77.486.090/0001-05 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Até o 10 2  dia útil do mês subsequente 

18. PRAZO DE VIGÊNCIA 
12 (doze) meses, conforme contrato 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: XX.XX.2021 	 NOME: DINARA MAllUCATTO______ 

20. PROCESSO 

	

	 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a 

CONCLUÍDO 	 licitação. 

CANCELADO 
DATA: XX.XX.2021 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIODECORONELVIVIDA — ESTADODOPARANA 
MINUTA DO CONTRATO N2  XX/2021 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a 

seguir denominado LOCATÁRIO e, de outro a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CORONEL 
VIVIDA - ACIVI, inscrita no CNPJ n 2  77.486.090/0001-05, estabelecido na Rua Brigadeiro 

Rocha Loures, 156 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Sr. Paulo Roberto da Silva, inscrito no CPF sob o n 2  371.632.729-87 e RG 

n 2  1.792.059-6, a seguir denominado LOCADOR, estando as partes sujeitas às normas da Lei 

Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, e legislação complementar vigente e 

pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação 

n. 2  xx/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA 

COMERCIAL EM ESTRUTURA DE ALVENARIA, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 160,0 M 2  (CENTO 

E SESSENTA METROS QUADRADOS), LOCALIZADO NA RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES, 

SOBRE O IMÓVEL URBANO N 2  156, SALA 02 - FUNDOS - CENTRO DO LOTEAMENTO SEDE, 

MATRÍCULA N 2  14.717/1. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  xx/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

O locatário pagará ao locador o valor ajustado de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

mensais, totalizando para o período de 12 meses, o valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA/LOCAÇÃO 

O prazo de vigência/locação do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx de 2021 a 

xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, conforme o art. n 2  57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

São obrigações do locatário: 

1. Efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos; 

2. Fornecer, mediante solicitação escrita do Locador, informações adicionais, dirimir dúvidas 

e orientá-la nos casos omissos. 

3. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 

decorrentes do seu uso normal. 

4. Comunicar ao locador qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba. 

5. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

São obrigações do locador: 

1. Entregar ao locatário o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. 

2. Garantir durante o tempo da locação. O uso pacífico do imóvel locado. 

3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

4. Fornecer ao locatário recibo discriminando as importâncias pagas na locação. 

5. Qualquer acidente que por ventura venha a ocorrer no imóvel, em casos fortuitos e de 

força maior, o locatário está isento de responsabilidades, como por exemplo, acidentes ou 

fatalidades causadas por fenômenos da natureza. 

6. O Locador deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como: 

- Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 

de documentos; 

II - Em caso de necessidade de envio de documentos ao Locatário, usar preferencialmente 

a função "duplex" (frente e verso), bem como papel confeccionado com madeira de 

origem legal. 

7. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

8. O locador será responsável pelos encargos do prêmio de seguro complementar que 

incida ou venha incidir sobre o imóvel. 

9. Responsabilizar-se pelo pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, 

referente ao imóvel locado. 

10. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica, água, esgoto e internet que incidir 

sobre o referido imóvel durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura/recibo atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

Parágrafo segundo: A nota fiscal/fatura/recibo deverá conter discriminação resumida do 

item fornecido, total para cada serviço, número da licitação, número do contrato, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 

inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 
Parágrafo quarto: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA SÉTIMA— DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste contrato correrão 

por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	47 	 4408 	3,3.90.39.10 
03 .001.04. 122 .0003.2 .006 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O contrato poderá ser prorrogado, a critério do LOCATÁRIO e do 

LOCADOR, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 2  

8.666/93, conforme a legislação vigente e de interesse da Administração. 

Parágrafo segundo: O locador fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, reajustes ou reequilíbrios, nos limites e nas hipóteses previstas na 

Lei Federal n 9  8.666/93 e conforme a legislação vigente e de interesse da Administração. 

Parágrafo terceiro: O locador não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretario contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do locador com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos do locador para esta dispensa. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, o locador permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato 

e Dispensa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao Fiscal de contrato as atribuições previstas no 

Decreto Municipal n 0  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de 

Administração e Fazenda: Carlos Lopes - Decreto n 9  7.552/21, de 26 de fevereiro de 2021, 

matrícula n 2  1768-0. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como fiscal do contrato, Paulo Ricardo de Souza 

Centenaro, matrícula n2  1743-4. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo primeiro, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo segundo: A multa imposta ao locador, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for 

superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução do objeto, calculado, desde o 

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pelo locador ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do instituto em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

- 	 primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo terceiro: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quarto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo quinto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral do instituto e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar ao locador as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio do locador que, em razão disso, é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 

outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 	 Paulo Roberto da Silva 

Prefeito 	 Associação Empresarial de Coronel Vivida - ACIVI 

LOCATÁRIO 	 LOCADOR 

Testemunhas ................................................................................................................. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Wr 	 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N °  011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fvriro d 2021 nté M (trinta in iim\ rf c712mhrn rip 7071 rnmnnçtn rlr- -, rpniiintpç mmhrr' 

NOME CARGO CPF N°. L IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente  032434.999-84 

_ 

8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid  Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

LeflaMarcolina  Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplen te - 029.222.969-03 6.601.832-6/P 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-21PR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUfrARRETO 
Prefeitoínj4pal 

Registre-se e Publique-se 

élo 'c / jo de Sa Centenaro 

	

/ 	 Sec. rétário Mdnicipal de 

	

( 	

, A9riinistração e Fazenda 

Praça Ãngeio Mezzorno, sfn°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone (46) 3232-8300 - Fax (46) 3232-1016 e-mail. adminIstracaocoronelvIvId,prqQyr 



M/JNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA Na 200 

O Ptst000 do Uo.ctpto do Pato Btaeoe. Estado do Patota. Ite aos das atoot/tEdos goa 65o dc 
oodsedao pelo alt 47. XXV. ata forma do ad. 62. II. 'a' ambos da LeiOrgânico do 6dott0c.o: 

OO atltotP0100Spdstotoatt2'I . II.5000 5.wde le i Cstn.m.otatMaflgpot 
eaOO 0 l70ptthode2Dl4. RESOLVE 0u1. Vost0005taXostttetaçaodap.eaoA.paeo.00apl Processo Seletivo 

 -PSS. loestil/zado atrevo. 00 bOto. o' 006(2020. psIapeoWlSBOo 
de vagas ato .gttago pob/oo tateposdeo de Ettteettatto conforme eop.odIo.do  se goadas 
abaixo 

Ciaismiliciei se 
Eatlteago 	 Nato. PSIS 

- 

Tos/dot. Seda Gaapatetto 	 '390 Poiae 
Catadata PBsltslso Dos Santos 	 31' togas 

04.66. F.tsezo 	 32' I00ot 
Elap Kaoae, Cltagas  

Bato. Za000 
Sloia lato* øtaseozBaeoto 	 35' Iogttt 

6,1.2' Foz ..tab.Iaodo o patada de  (otoo) dela /4.0 000 Soa os ltstdd./o.s.pool/oedo. 
art. 1' aOSoelOet a tasDARoe saga. An. 2' Esta PotIata 551 0901 na 00/a de soa 
po0ooçdo. Gabedos 00 Ptitato do Município de Pato S,e,.00 Est000 do 

Parar" 
 co te da 

tooatatto do 2021. Oo050oC.'t/o . Pt.ta*o 

U.JNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 

A COte/ata do Depateeteoto de Reostoos Humanos da Ptslailota MtaAopot do Pato Resto., 

Estado do Pa,apà. CONVOCA aprovadas ato Ptooa.aa SedOso Sotp/Aoado e 00012020. 
visando ao pt.aatdatz,tattto de vagas pato o atltp/s90 p001100 tasstposdsot de Ett'at'tttotto. pato gta 

lO P0500 de 05 (cittoo) 0/ao /tos, coItados da publicação deste Edital. catttpa.çattt à Rua 
Catatooto e.° 271, pato aoaottt.taet a cega que ada 0/talo' 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 CLASS. 

Tepooe,e Xaela Gaspwatto 	 32' Açat 

C.toltt. Pinheiro Do. Oco/os 	 , 32' lugar 

Gdssoa Fetecate 	 . 32'b.ttjat 

E/ao /t/a,oet, Chagas 	 '33' kojat 
BF,ata Zatsoe 	 34aat 

56/a LeItoa Qo.atoa Baoato 	 35' Etoat 
Pato Boa000 19 da l.oaatilso da 2021, 

Go.t,ata .000 Baus - Dtt.çBo do Depilo de  
Popaata 22512021 

I.IUIOIC1PIO DF PATO BRANCO - PORTARIA N 281 
O Prefeito do MuP.cipo da Pato 000,tco. Estado do Pat,ttd, inu,  asa das at/Ibto.çdes que lhe .10 
/oalaltd.s pelo att 47 XXV, ata forma do ad. 82, II, a' atobos da Lei Osdoto. do M000cpo 

tutda'ttot//X 'o 0/aposto ao art. 2'. Ia II.00 ol 5.  aotbttg da Lei Ctootplsstotttat Mutoopal 

o' 00 de17 de jolho da 2014. RESOLVE: Art. 1' Aolotizat a 000tt.taçào da p.s.oA apsooaoo ate 

Pt000soo Sala000 SoIlçitIcada - POS, toenaboado .0.060 ao Editei e' 00602020, pala penettattto 

da vagas att/ eteplaqo pabboo a.tstçtotdflo de Tóoeóoo de Rato X. oesdoe,to aapoõftuado ato 
q000to abotoo 

Etatpago 	 1Nos. 	 Oasathoaçáo te POS 

Téotoo de Azo 2 Joslakta So.Oet H/IIeOheOtt 07' Etoat 

60.2' Fica estaDetaX'dO o pauo de 5(0005)0/as Atos pata que o, candidatos aspaclicados ata 
art. 1' aaouoatattt a tsspeosiea caça. Art. 31 Esta Portaria entra ate agot a/a date do soa 
ubloaçao, Gabatale do Protelo do Mcattc/p.o de Pato Otaeoa. Estado do Parará em 18 do 

eito da 2021. Robaost Caelc . P,eeatst 

OUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇAO 003 
A D/tetosa do Dapatsattataoto de Racotoos Httoeaoos de Ptslattuta Motoo:pa/ da Pato D,attoo, 

Estado do Pecae*. CONVOCA aprovada os Processo Sedttto Scteplatoada o.' 006/2020 os0100 

ao pt,otohaoaeto de vagara pata o .satptogo p/ddco teetpotáto da Tõatoo de Rao X. pose que 
ato ouso da 05 (0000) de. Ateo atolt000s da pcbltoat/Oo desta Editai 000tpataça á Boa 
Cataetotu e. 21t. pata asootez a Oiça de dc. to 

TÉCNICO RAIOS 

NOME DO CANDIDATO 	 CLA5S. 
joaloea Sactee /oae.oteoe 	 07a 

P.IaBta000. 180e fevereiro de202l. 
Obosats Lucia Passo. D/taçda do Septo da Rao.Hoet 
Poetas/a 225/2021 

MUNIC(PIO DE PATO BRANCO - PORTAR/A N'DO? 
O Poal.do do adolo/po da Pata Bte000, Estado da Pataca, no uso das atelcaçOal que 1,9 510 
coodaedao pato aal. 41. 02(0, as loeea oa art. 62, II. 'e', ao,tboe da Lei OsgBet/a da lttoestlp6. 

000eidatooOo e ss.okado ORal do Concurso Público Moasoetal 000s/Lolattootdo 00 Editei n ;  

014/2018. atatnoloçaao através da Potatosta e 304/2019. RESOLVE. Art. t a  Nomear 0.10/data 

apatetada ate C000olso Público Municipal pata ooupat 0.090 do 0000010100 ataSco 00 Quadro 
0004 0. SOeolOOeasdO Muoaçsto de Pato Oeaeoo, a sdbap 

Caago 	 1 Note. 	 'DesathcaçioeoCaatooso 

Md000 Pbootoeotta Asa CssatAta RAa,to 6.04,6. 	 ai' Icaat 

Ad.? Nata tastetOs do goa pt.eê o § 1' do alt 18 da Lo ttNoeospal e' 1  245.0. 17 do s.tastt0/o da 
1 993, a 0.04/data eoaneada Iate o prazo de  (cAto.) dias pato Ioat,at posso no s050eot/oo cargo 

Aol,? Esta Portaria copa alto 00900 5/a date da soa pobto.çAo. Gabe/ato do Ptet6/o do Mtoolpo 

da Pato Btatatco. Estado do Papada, aos 18 de Iaoatatto de 202I. Robsoat Cal/lo - P16810 

MUNIC(PIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÁC 050 
A 15/atola do D.patesetosdo de R.00toas Humanos do Mo/too/Oao de Pata Bta000 Estada do 
Patsod. oaeatooa aptoatada na,  Coecu,o P.~Mpeotpal pesa goa ao'epateça 11 Rua Casa,osto 

0. 211, pesa Iotea posse no —90 ootttoeata aIsOtcÇV.a do aotgo 2.' do ato da p0000sattst se' 

casotas a(atoo. .l,t,cedo talo Pottata o,' 202!202t. 
MÉDICO PLANTONISTA 
SI'. INSC. NOME 	 CLJtSS. 
164782 	 (AoaCt/.t.oandc.eolae0000 	 41' 
Pato Bta000,eetlo de fevereiro 002021. 
Gol/ele Lobo Bossa- Dooçdo do Septo do Roo.Hute. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO N 0112021 
PROCESSO N 0412021 

UÀSG Na  450996 
O Musicipia de Pato Branco, UASC2 450996, através da Pregoeira Denise 
Aparecida Mu.aoini, torna público aos interessados. no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'0112((21. que tem por objeto 
Contestação de empresa especializada cm inalalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação 00 Campo do Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo 
instalação de refletores LED nas tareco existentes, instalação de 
Superpostes, cabeamcnto elétrico e toda estrutura necessária para o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. de planilha orçamentária (porte integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Supeipos:e eis concreto com escada marinheiro e 
plazajórma latem!, com 24m de solo livre, inclusive base para fixação - 
fornecimento e instalação", fico alterada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão Elcrônico fica 
transferida pomo dia 04 DEMARCO DE 2021 is 09  HORA S. acessando 
exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico 
e'tvw,o'pmprzoatyvcrçwnepaOzjsetap,br, 

 
horário oficial de Brasília - DF. As 

demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida M.aosla,l - 109'eoe!ra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA'PR. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL 54' 1102021 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 08022021 
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AVISO Dl JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL Na 34/2020, DE 15 DE FEVEREIRO 

082021. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE UCITAÇAO psosão II' 04/2021,00 101/E 

FEVEREIRO 012021. 

DecIa,zoo,oteO,oPP,e.aIa50 deserto  e/ettla'caa  srcc0o pa r a od i a 11/03 , 202'. as 09 0011/ 

DECRETO Na (21/20210105/05/2021 
C/tlIt,0//t',dade de Coatt,o'e l'taseo da Mulis,pO de 6./ita 

PORTARIA NO 041/202101 15102/2025 

Cot.oedeoepl/zçaO do Carta ootát,aaP,olessstea POS 

PORTARIA N1042/2021 DE 1810212021 

PORTARIA Na 043/2021 DE 1810212021 
Oet.(oaçaa do SetItattOt Valdir Pal'totto para chef ia do v i g i lância Satoásta, toetasa a,tot dads  

San talta do Moo.t.50 e aota'/sa pagamento de gtaIIl:oaçlo e ,sca'ob'/dade. 

o eolacaoão o. 'IIae'l  001 156/ al.'oa ,atoo,t,ae'.ta d-- '0 Oeaoata ..-.d..aoo 0.1.6.06 

hsIL//sa'olaooOoato, eá.toob'/aoe, COVIl 00 O'a 19 Oa101/tOl'aUde//,/.  --- e' 

B6 	 DIÁRIO DO SUDOESTE 
Edição n°7830 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 - 	 19 de fevereiro de 2021 

us- 

EDITAL DE CONVOCAÇA~IfISA---  

Conselho Dailberrottivo o Conselho; 

0 Presidente do Consórcio Intrar-municipal da 

	

a. 

Reunião Ordinária 	
4 

WilsOLT.W 	 - te 11 
de abril de 2005, no Dei Federal no 0 017. de 17 de janeiro de 2007. no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conti 
Dririlberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR 

. 
para reunião 

e 
 realizar-se 

no dia 26 de fevereiro do 2021, sexta feira às 09h30, na sede da AMSOP em 
Francisco Beftrâo/PR. para tratar da seguinte pauta: 

1. Apr"çâo da Prestação de Contas 2020; 

4. Assuntos Gerais. 

2.Demonstrativo do panorama atual do consórcio: 
3.Encaminhamentos para a Assiambittia Geral; 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Presidente 
CIRUSPAR 
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PágfriâZ705 

no. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO. 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais. enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02105/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação. a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Ah. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/0212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Ah. 3 1 , A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado doaraná, a Lei Complementar 

U n°, 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

i 7 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021. 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

0od353507 

DECRETO W. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°, 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o do Inciso Ido ah. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei no. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
no, 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Ah. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6,601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1' escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital ri 0 . 
0912019 de 02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida á classificação final. 

Q-ágrafo Único. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED--Depahamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar Escola Rural Municipal Santa Lucia. localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 20  a 6a feira. 
Ah. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. ooi de 11102/2019. e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104i20202. dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Ah. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Ah. 4 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Ah. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 

de Pessoas 
CoiLS3S4S 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Ah. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE W. 

Ornara Mazzucatto Presidente 032.434,999-84 0.613.696-1!PR 

Fernando de Quadros AbatO Membro Eletivo 044.650.189-16 8 178.961-4IPR 

lana Robe,ta Schmrd Membro Eletivo 050.669.369-47 8.407,675-9iPR 

Leria Ma,çolrrra Membro Eletivo 031,467,799-27 7,453.644-91PR 

AIrr,e Mac dos Santos canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Dougias Cristran Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veio Sponhoiz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-61PR 

Fiavrane Goberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-21PR 

Ah. 21 . DELEGAR poderes para. DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Ah, 30,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Ah. 4 0 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 °  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMLJNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 

J unho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO 1 	CPF N° IDENTIDADE N° 

lana Roberta Schmid Presidente 1050.669.369-47 8.407.675-9/PR 	1 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0IPR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.169-16 8.178.961-4,j 

Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  125/2021 

PROTOCOLO N 2  110/2021 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 24.08.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente locação de 01 

(uma) sala comercial em estrutura de alvenaria, com área construída de 160,0 m 2  (cento e 

sessenta metros quadrados), localizado na Rua Brigadeiro Rocha Loures, sobre o imóvel 

urbano n 2  156, Sala 02 - Fundos - Centro do loteamento Sede, matrícula n2  14.717/1. 

Atenciosamente, 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Dispensa. 
Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura de 
alvenaria, com área construída de 160,0 m 2 , localizada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, sobre o 
imóvel urbano n 2  156, Sala 02, Fundos, Centro, loteamento Sede, Matrícula 14.717/1, pertencente 
à Associação Comercial e Empresarial de Coronel Vivida. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 

que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação; 
b) Termo de referência e Requisição de Necessidades n. 377/2021; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Orçamentos e demais documentos referentes ao valor de mercado da locação; 
e) Documentação da empresa proprietária do imóvel; 
f) Minuta do edital e anexos; 
g) Ofício n 2  125/2021, solicitando análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que se trata de locação de 01 (uma) 
sala comercial em estrutura de alvenaria, com área construída de 160,0 m 2 , localizada na Rua 
Brigadeiro Rocha Loures, sobre o imóvel urbano nQ 156, Sala 02, Fundos, Centro, loteamento Sede, 
Matrícula 14.717/1, pertencente à Associação Comercial e Empresarial de Coronel Vivida. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 
regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 
hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 2  8.666/93, 
classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, 
uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade 
do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público 
naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa de 
licitação. 

VEZ 
í211 

Ii-ow 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	WwIACIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a comprovação da 
habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2 8.666/93). 

Em relação ao preço, orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores pagos 
pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos usualmente 
cobrados nos contratos em situação similar. 

H. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único do art. 
38 da Lei n 2  8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do 
Município. 

É o parecer. 
Çonel Vivida-PR, os 	Agosto d 2 21. 

Tiago Bernardo u n i de m& 
OAB/PR 67.07 
Procurador Mu ici 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  24/2021 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 	4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 	 25.08.2021 	 Artigo 24, Inciso X 	 104/2021 

Administração 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura de alvenaria, com área construída de 160,0 m 2  ( ) 5/INSTRUMENTO 

(cento e sessenta metros quadrados), localizado na Rua Brigadeiro Rocha Loures, sobre o imóvel (x) CONTRATO 

urbano n9 156, Sala 02 - Fundos - Centro do loteamento Sede, matrícula n 9  14.717/1. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; Conforme termo de referência e 

avaliações de imóvel; matrícula do imóvel; documentos da empresa Associação contrato 

empresarial de Coronel Vivida: contrato social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, 

municipal, trabalhista; consulta TCE/PR e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24 da Lei Federal nt 

8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e dentre eles, o Inciso X, o qual prevê a possibilidade locação de imóvel 

destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 
O imóvel se constitui em uma sala comercial, com área construída de 160,0 m 2  (cento e sessenta metros quadrados), localizada 

na Rua Brigadeiro Rocha Loures, 156, andar térreo, sala 02, fundos do edifício de propriedade da Associação Empresarial de 

Coronel Vivida - ACIVI, nesta cidade. 

O objetivo do aluguel da sala supracitada é a organização de um Arquivo Geral Central dos documentos de guarda permanentes 

do Município na sua destinação final, sendo, documentos que já cumpriram as finalidades de sua criação. 

A intenção é reunir, conservar e facilitar a consulta dos documentos, conservar e tornar acessíveis os documentos úteis para fins 

administrativos, pesquisas históricas e outros fins. 

Justificado também pelo fato de ser uma sala próxima a Secretaria Administrativa do Município de Coronel Vivida, facilitando o 

acesso. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, totalizando 

para o período de 12 meses, o valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

O valor supracitado foi composto com base em avaliações imobiliárias para referência de valor de mercado, anexas ao processo. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 33.90.39.10 - Locação de Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 47 4408 3.3.90.39.10 

03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 	14. VALOR MENSAL 	 15. VALOR TOTAL 	 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12 meses 	 R$ 1.200,00 	 R$ 14.400,00 	 Até o 109 dia útil do mês subsequente 

17. LOCADOR 	 18. PRAZO DE VIGÊNCIA 

Associação Empresarial de Coronel Vivida - ACIVI 	 12 (doze) meses, conforme contrato 
CNPJ n9 77.486.090/0001-05 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: XX.XX.2021 	 NO 
20. PROCESSO 	 1 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a 
(x) CONCLUÍDO 	 licitação. 

CANCELADO 	 'g,sk~ 
DATA: 25.08.2021 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n 2 24/2021 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório nQ 104/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal n 2  

8.666/93, do diploma legal invocado, referente à locação de 01 (uma) sala comercial em 

estrutura de alvenaria, com área construída de 160,0 m 2  (cento e sessenta metros 

quadrados), localizado na Rua Brigadeiro Rocha Loures, sobre o imóvel urbano n 2  156, Sala 

02 - Fundos - Centro do loteamento Sede, matrícula n 2  14.717/1.. LOCADOR: Associação 

Empresarial de Coronel Vivida - ACIVI - CNPJ n 2  77.486.090/0001-05, pelo valor total de R$ 

14.400,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 01 de setembro de 2021 a 31 de agosto de 2022, 

conforme contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO n"

422' Processo Licilalôrio o' 10412021, RATIFICO, nos lermos do arl. 26, da LeiFede 	 , 	ndo pareCer jurídico do 

Sr Tiago Bernardo Os.iginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro dIspensável a no termo do Inciso X. do arI 
24 da Lei Federal n' 6.666193, do diploma legal invocado. referente à locação de 01 (uma) sala comercial em estrutura do alio. 

naria. com  área construída de 160,0 m 1  (cento e sessenta metros quadrados), localizado na Rua Brigadeiro Rocha Loures. so-
bre o imõvel urbano o' 156, Sala 02- Fundos - Centro do loteamenlo Sede, matriculas' 14717/1. LOCADOR: Associação 
Empresarial de Coronel Vívida - ACIVI - CNPJ ti' 77.486.09010001-05. pelo valor total de RS 14.400.00. Prazo de vigáncia 

12 meses, de 01 de setembro de 2021 a 3 de agosto de 2022, conforme contrato Publique-se, Coronel Vivida, 25 de agoIlo de 

TOTAL. 	 2021 Anderson Manique Barreto. Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIB1UDADE DE LICITAÇÃO o' 16/2021 
Processo Licilalório o' 105/2021. RATIFICO, nos termos do ai 26, da Lei Federal n' 8666193, contendo parecer jurídico do 

la 'as 	
Sr. Tiago Bernardo 10aginski de Almeida. Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos lermos do "capul" do alI 

21.758.313 1
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o 
21.7*3130 	
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as 

 

ria de Saúde do Município de Coronel Vivida. Valor total estimado RS 135.642,00. Período da prestação do serviço é de 333 

dias, de 27 de agosto de 2021 a 25 dejulbo de 2022 Publique-se. Coronel Vívida. 26 de agosto de 2021. Anderson Munique 
hs 

Barreto. Prefeito 

- -. 

5,06 21.752.44$7J0 

TERMO DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN' 0012021 - PREGÃO PRENCIALN' 40(2021 MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA es empresa AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - ME, CNPJ/MF n°02,394,903/000!-

20 Considerando a solicitação da DETENTORA, a qual pede a rescisão da ata de registro de preços rmada, devido à insta-
bilidade econômica que se está passando em nosso pais, a requerente não mas conseguirá dar cumprimento ao valor da mão 

de obra e porcentagem de desconto constantes da ata de registro de preços. As partes, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente 
a ATADO REGISTRO DE PREÇOS N' 60/2021, a partir de 25 de agosto de 2021, dando-se a mesma por encerrada e com as 

obrigações pactuadas dex'idaarenle cumpridas por ambas na partes. Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. Anderuon Man que 

Barreto, Prefeito 

TERMO DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 5K2021 - Pregão Eletrônico o' 23/2021. MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA e a empresa BARATÃO PNEUS EIREU. CNPJIMF n.' 25.115 61310001-03. Considerandos solicitação 

da DETENTORA. a qual pedes rescisão da ata de registro de preços rmada. em razão da pandemi principalmente devido 

a falta de matéria prima, por di culdudes cm manter a produção em sua forma plena, o que está impactando na falta de pneus 
no mercado. e alguns modelos de pneus estão em falta na fabricante, As partes, RESOLVEM Rescindir aan igavelmenle a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N' 5812021, a partir de 23 desgasto de 2021. dando-se a mesma por encerrada e comas obriga-

çõcs pactuadas desidamente cumpridas por ambas as partes. Coronel Vivida. 25 de agosto de 2021. Aarderuon Manique Bar. 

reto, Prefeito 

AditIvo na  112- Ata de Registro de Preços n' 134/202(1 - Pregão Presencinl n' 85/2020. Contratante: MUNICIPIO DE CORO-

NEL VIVIDA. PR- Detentora J T GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EPP. CNPJ/MF n' 17.094 53510(101.71 

Considerando a solicitação da detentora, ca de comum acordo entre as partes, concedido o reequilíbnio econômico nancei-

Topara O item 663 a partir do dia 13 de agosto de 2021 O valor total deste aditivo é de 1)5 1 350.58. Permanecem inalteradas 

as demais cláusulas Coronel Vívida, 12 desgosto de 2021. Âmrderuon Manique Barreto Prefeito 

0,50 0.00 

6.06 211.752.457, 

s*400 EXECUTADO 

142.96578 

72 727,10  

3" 

*531125 

2354256 

22 15445 

132 930 96 

205.586CO 

248.11271 

46.51241 

2589803' 

3093889 

Sol 0)1 95 

44 169 63 

1.11073952 
Primeiro termo aditivo ao Termo de Colaboração na  0112021 decorrente do Chamamento Público n' 0212021 que entre si cele-

bramn o Município de Coronel Vivida e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO  A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CORONEL 

	

10255162 	
VIVIDA - APMI, CNPJ n' 77.485.5301000I-00 Considerando o pedido da Secretaria de Assistência Social, expedido através 

	

19 442 00 	
doo cio 04212021, solicitação da entidade. conforme plano de aplicação e cronograma de desembolso ca suprimido o valor 

	

149I 	
do repasse em Rã 37.467.37. referente as despesas de gêneros alimentícios edo material de higiene e limpeza no Plano de ApII- 
cação. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Coronel Vivida. 23 de agosto de 2021 

13.4 DOU 45 	

Ander- 
san Manique Barreto, Prefeito 

 

Aditivo o' 03 ao Contrato n' 143/2020- Pregão Presencial n' 10512020 Contratante Município de Coronel Vivida Contra. 

tada PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. CNP) n' (14949.63(I/0IAII.68, Considerando o pedido do Secretário de 

	

_(! 	Dcscnsnlvimento Rural e Meio Ambiente, mediante oficio n' 01912021. expedido pelo Sr Assioli lacsel dos Santos, ca au- 

mentada a meta âsca e nancemra em Rã 2 76000. referente ainclusão dos scrsiç.os de deslocamento' /transporte técnico e fer- 

	

,......52! 	ramental até a comunidade; teste de bombeamento com gerador de energia, serviço de coleta e análi bacteriológica da agua 

	

1994221 	 assinada por pro ssional. Permanecem inalteradas as demais cláusulas Coronel Vivida. 23 de agosto de 2021 Anderson Ma- 

	

953,473 	 niqui: Barrelo, Prefeito 
49 £9820 

	

se  t04 34 	 ADITIVO N' 04 ao Contrato o' 87/2017 - Pregão Presencial n' 56/2017 - Contratante: Município de Coronel Vivi. 

	

589(9662 	 da Contratada. POUMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA - EPP. CNPJ n' 

	

26I0953 	 00.975.647/0001-39 Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 04.08.2021 a 03.08.2022, com fundamento no 

	

IliO 06654 	 artigo 57, inciso II. da Lei Federal n' 8 6116/93 e solicitação da Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas O valor dos 
exames permanece inalterado, totalizando para este a quantia estimada de Rã 6680.00 Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas Coronel Visida. ((3 de agosto de 2021 Anderson Monique Barreto, Prefeito. 

Aditivo a' 08- Contrato r  14212019- Pregão Presencial n' 104/2019 - Contratante. Município de Coronel Vivida - Contra-
tada. FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME CNPJ/MF nm 22.371 01010001-76 Conforme previsto no Contrato n 14212019, na 

clausula sétima, parágrafo segundo, considerando o pedido do Secretário de Saúde, expedido pelo Sr Vínicius Touriabo, cai 

de comum acordo entre os partes. instalado mais 03 (três) impressoras UBãCrntral - setor de agendameoto ESF'S. UBSCen- 

	

651.10 	 traI - Conuoliorio I. UAPSF dos Pioneiros Permanecem inalteradas as demais clausulas Coronel Vis-ida, 13 de agosto de 2021. 
Aardcrson Manique Barreio, Prefeito. 

TOTAL, 

DESPESAS BRUTA 0065 PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO 
VALOR TRANSFERIDO POR 

CONTRATO 11€ RATEIO 
VALOS EXECUTADO 

I.auNiClaSO SANTA IZASEL DO OESTE 782.503 IS IS) CIO 

MUNICÍPIO SAP4TOAN'TONIO DO SUDOES TE 340630,75 241 30669 

MI/NILIPICi SACI JOÃO 10611421 7028803 

MUNICÍPIO SÃO JORGE 00 OESTE 5908865 65.551 IS 

MUNICÍPIO 5A1OW* no IGUAÇIJ 5753300 39.69777 

MiNICIPIO SUL IPIA 3236601 2233)12 

MUIÍICIP1O VERO 7472579 51 54737 

MUNICIPIOV1IOInINO 	 - 	 - 72.33579 4051161 

TOTAl 7150227858 1955 %ç 34 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 

.IANEIRO'2020 A DEZEMBRO/2020 

RCk-ANFXOPs.tanaSlNi.'7230?2 RI II 

DESPESAS EXECUTADAS 
(UbTia, 12 M~ 

LUDADASINSCRISAS EM 
DESPESA COM PESSOAL 	 RESIOSA PAGAR 

NEO 
PWOCESSAOOS 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
AReNaS 12 Meias) 

LI,00A0AS 	 INSCRITAS EU 
RESTOSA PAGAR 

NÃO 
PIIOCFSSA005 

ADITIVO n'OS ao Contrato n' 12312018 - Concorrência Públicas' 0212018 Contratante Município de Coronel Vivida Con-
Iratada: L RIBEIRO - EIREU, CNPJn' 08719 582/0001-72 Este Termo Aditivo tem por objetivo a REPROGRAMAÇÃO DA 
META FÍSICA E FINANCEIRA (SUPRESSÃO). embasadn nos termos da Clausula Sétima. no artigo sei 65. 01', da Lei o' 
6,666/93, oficio da Divisão de Estudos e Projetos, planilha orçamentária reprogramada, cronograma reprogramado e delibera-
ção da autoridade competente Diante da alteração, ca suprimido o valor total de Rã 1430.60 Permanecem inalteradas as de-
mais cláusulas Coronel Vivida. 23 de agosto de 2021 Aaderson Manique Balreio, Prefeito 

TERMO DE FOMENTO N°02/2021 - Inesigibilidade de Chamamento Públicos' 0212021. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e 5ASSI7CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORO-
NEL VIVIDA. CNPJ n' 80.870.39710001-0I Objeto: Seleção de entidade executora para formalização de parceria voluntária 

de mútua colaboração para atendimento de nalidades de interesse público na área da educação especial, por meio de trans-
ferência de recursos nanceiros do Fundo de Municipal da Infância e da Adolescência - Recursos do Imposto de Renda Re-
tido na Fonte de pessoas fisicus ejurídlcas. de acordo com a Lei Municipal n' 3.071 de 24 dejunho de 2021. Lei Federal a" 
13 , 019 de 31 dejulho de 2014, Termo de Referência. Plano de Trabalho e Termo de Fomento. Valor total estabelecido ó de Rã 
25 000,00 Prazo de vigência : da data de assinatura até 31.12.2021. Coronel Visida. 23 de agosto de 2021 Anderson Manique 
Baereto, Prefeito. 

e'4sL,V 
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COMERCIO 0€ EiXPPMEI4TO5 DE )rlFORiuAllÇA 1104. (2SPJ ff 0900723~67 0501, 
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RESULTADO DA LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0912021 
DATA: 22.07.2 1 ABERTURA: 17.08.2 1 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de pessoas fisicas para função de educador 
social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e 
adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. 
Considerando que todas as proponentes participantes foram 
INABILITADAS por não atender ao exigido no edital, o presente 
CHAMAMENTO tornou-se FRACASSADO. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:F054F 164 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO no 46/2021 - Dispensa de Licitação n° 23/2021 - Partes: 
Município de Coronel Vivida e WISE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ ri-
09.007.230/0001-57. Objeto: prestação de serviços especializados em 
manutenção preventiva e assessoria técnica na rede de informática 
(servidores, internet) de todas as unidades administrativas do 
Município de Coronel Vivida. Valor total: R$ 16.800,00. Prazo de 
execução é de 12 (doze) meses de 16 de agosto de 2021 a 15 de agosto 
de 2022. 

Coronel Vivida, 06 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:7A858F1 E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO no 49/2021 - Pregão Presencial n° 46/2021 - Partes: 
Município de Coronel Vivida e R. A. CATTUCI - EIRELI, CNPJ n° 
16.697.927/0001-62. Objeto: AQUISIÇÃO DE CENTRAL 
TELEFÔNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor total: R$ 34.000,00. Prazo de 
entrega e instalação é de 15 (quinze) dias. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BI4RRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:EF40682F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADITIVOS E TERMO DE 

RESCISÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
24/2021 
Processo Licitatório n° 104/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal 
n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à locação de 01 
(uma) sala comercial em estrutura de alvenaria, com área construída 
de 160,0 m2  (cento e sessenta metros quadrados), localizado na Rua 
Brigadeiro Rocha Loures, sobre o imóvel urbano n° 156, Sala 02 - 

Fundos - Centro do loteamento Sede, matrícula n° 14.717/1. 
LOCADOR: Associação Empresarial de Coronel Vivida - ACIVI - 
CNPJ n° 77.486.090/0001-05, pelo valor total de R$ 14.400,00. Prazo 
de vigência: 12 meses, de 01 de setembro de 2021 a 31 de agosto de 
2022, conforme contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 16/2021 
Processo Licitatório n° 105/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa EDEVI 
ARBONELLI MENDES - ME, inscrita no CNPJ no. 
22.924.290/0001-00, para a realização de exames laboratoriais de 
patologia clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 135.642,80. 
Período da prestação do serviço é de 333 dias, de 27 de agosto de 
2021 a 25 de julho de 2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 26 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
80/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2021. MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA e a empresa AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO 
GERALDO LTDA - ME, CNPJ/MF n. °  02.394.903/0001-20. 
Considerando a solicitação da DETENTORA, a qual pede a rescisão 
da ata de registro de preços firmada, devido à instabilidade econômica 
que se está passando em nosso país, a requerente não mais conseguirá 
dar cumprimento ao valor da mão de obra e porcentagem de desconto 
constantes da ata de registro de preços; As partes, RESOLVEM: 
Rescindir amigavelmente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
80/2021, a partir de 25 de agosto de 2021, dando-se a mesma por 
encerrada e com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por 
ambas as partes. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
58/2021 - Pregão Eletrônico n°23/2021. MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA e a empresa BARATÃO PNEUS ELRELI, CNPJ/MF n.° 
25.115.613/0001-03. Considerando a solicitação da DETENTORA, a 
qual pede a rescisão da ata de registro de preços firmada, em razão da 
pandemia, principalmente devido a falta de matéria prima, por 
dificuldades em manter a produção em sua forma plena, o que está 
impactando na falta de pneus no mercado, e alguns modelos de pneus 
estão em falta na fabricante; As partes, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2021, a 
partir de 25 de agosto de 2021, dando-se a mesma por encerrada e 
com as obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas as 
partes. 

Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 - Ata de Registro de Preços n° 134/2020 - Pregão 
Presencial n° 8512020. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
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